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Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                      
A Vereadora subscritora no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança –
ES, que “Providencie junto aos entes federativos com a construção de um balneário/espaço de
lazer para os esperancenses, com a parceria de recursos estaduais e/ou federais”.

JUSTIFICATIVA: Sugiro a construção de uma área de lazer/balneário no nosso município,
visando proporcionar um espaço de convivência,  recreação e bem-estar para os cidadãos.
Essa  iniciativa  pode  contribuir  não  apenas  para  a  qualidade  de  vida  da  população,  mas
também  para  o  fomento  do  turismo  local,  atraindo  visitantes  e  gerando  oportunidades
econômicas.

Recomendo  que  seja  realizada  uma  análise  de  viabilidade,  considerando  aspectos  como
localização, infraestrutura necessária e impacto ambiental. A deliberação final, a ser tomada
pelo Poder Executivo, deverá levar em conta as necessidades da comunidade e os potenciais
benefícios socioeconômicos decorrentes da implementação desta obra.

Ressalta-se que a execução do projeto deverá ser viabilizada por meio de recursos oriundos
de entes federativos, seja na esfera estadual ou federal, buscando parcerias e convênios que
possibilitem a concretização da proposta sem comprometer o orçamento municipal.

Face  às  considerações  solicito  que  sejam  tomadas  as  providências  para  a  solução  da
Indicação.

Sheila Faria dos Santos

Vereadora/Autora
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